
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

URBANA., ACRESCENTA C INCISO I v AO
ARI I (• O í::i. DA LEI Mg. l .,393/77,, E
iGUAUiENTE NOVAS ATRIBUIÇÕES AOS
REiSPECTIVOS CARGOS AQUI PREVISTOS
CONSTANTES DO ANEXO I DA LEI Mo.
2,, 279/90 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS,

EERULIO TEDESOO NETTu., Prefeito
r<h.m l c i pai de Santo Antônio da
Patrulha., no uso das atribuições
q u e lhe s a'"o c o n f e r i d a s p o r Lei..

lista Lei cria o DEPARTAMENTO DE LIMPEZA URBANA,,
.:iur, to a S e c: ré t a ri a de Obras,, viaoao e Serviços
Urbanos,! aciequa para os fins desta Lei., o
Q u. a d r o de -O a r g o s de que trata o anexe? I da i... e i
!vj u n i c: i p a l n o „ 2 ,,279/90 e a 11 e r a ç fò'e s
posteriores,-.

ARTIGO 2g — O Departamento de Limpeza Urbana tem como -finalidade
principal prover a Acíministraçã''o Municipal cia
Estrutura Administrativa necessária para o
•funcionamento cia Usina cie Reciclagem e Com postagem cie
Lixo Doméstico., bem ' como concentrar todos os serviços
relacionados a i... i m p e z a p ú b I i c a ,, tá i s c o m o:; c t:? l e t a d e
Lixo., varri çã''o cie ruas., c: a p i na,, praças e Jardins.,
recolhimento de entulhos,, coleta., transporte
d es t i n a ç Só final ( i n cineraça'o) cio lixe? cios Serviços
de Saúde (lixo Hospitalar),,
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ARTIGO 3o,

ARTIBO 4a

I1TULQ II

DO ORGANOGRAMA E CARGOS

C j Departamento de Limpeza Urbana .compreenderá os
carqos relacionados no item .•:''. ~~ Ürqanoqrama
quadro anexo,, que e parte intecjrante desta Lei ,,
sen ei o considerados para esse
c ai-" q os .;i á c: r'l a cio s em i...e:i. „

Us Carqos destinados para este Departamento
segui r a'o a (Categoria F'u n c i onal,, o Padrão de
Vencimentos,, a Carga Horária Semanal e os
Requisitos para Provimento Cv?specl "ficados na Lei que
os criou e segui rSo as atribuições e condi çò''es de
trabalho constantes no item '5 d;:;- quadro em anexo,.

ARTIGO 5o

ARTIBO 6a

TITULO III

DAS ALTERAÇÕES

i--t crescesse a c; anexo .i. da
Ca t.eq o r i'as F'u n c i on a i s,, ré l a
Primeiro deste artigo,, as a t r
item 5 do quadro anexo,,

PARÁGRAFO PRIMEIRO •••• As Cate..
a t r i b u i g ô'e s acres
Operário,, ü P e r' á r
de Hâquina Rod„
Gerais., A s s i s t ente
Planeja m e n t o ,, C h e 'f:

Servi cos„

que terac
; por esta Lei

E! i;;, p e c i a l i z a d o., Oi::
, Auxiliar de Se
Planejamento,, Asses«

i/l
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TITULO IV

ARTIGO 7o

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

;..'«! <:>.\.i IJUIII -::i M U-::U! i i.v: i i LU '•..!'::: :::• '•.. '•::: :::• 5» tef L U l Kí»

2S posei f içadas nos itens 3 e 4 do quadro-.anexo,

ARTIBO 8o

ARTIGO 9o

REGISTRE--SE E COMUM I QüE-SE

GERAI... DC
Secretário \ de A Ari. n i s t r a cão
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